
 
 

Excelentíssimo Senhor: 
HENRIQUE SANCHES SALLA 
MD. Prefeito  Municipal de  
MAMBORÊ – PARANÁ 

 

Senhor Prefeito: 

 

REQUERIMENTO 
   

 O Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Mamborê, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e estatutárias através de seu Presidente o 

Sr. Edilson Lima Glovienka, vem REQUERER o que segue: 

 

Pagamento de R$ 178,48 ( cento e setenta e oito reais e quarenta e oito 

centavos ) mensais, a título de substituição para servidora MERY TEREZINHA B. 

CORDEIRO. 

 

Justificativa: 

A servidora supra citada,  prestou concurso no ano de 1994, como auxiliar 

de serviços gerais, sendo convocada no ano seguinte para ocupar sua vaga e deste 

então é funcionária desta municipalidade, sempre desempenhado suas atividades com 

esmero e dedicação. 

No ano de 2005 ( dois mil e cinco), por recomendação médica, a mesma 

passou a desempenhar a função de auxiliar administrativo, realizando esta função até 

os dias de hoje. 



 
 

 

Por se tratar de funcionária exemplar, e por ser o valor acima citado , a 

diferença salarial entre as duas funções, solicito que o caso seja avaliado com carinho 

por esta municipalidade. 

Segue em anexo carta médica, pedindo a alteração da função da 

servidora citada. 

  

                       
  
  
                           Nestes termos: 
                           Pede e aguardo deferimento. 

 

      

       Mamborê, 28 de junho de 2010 

 

 

 

 

 

 

 

EDILSON LIMA GLOVIENKA 

Presidente 

 


